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Denomina rua José Cos ia da E ncarnai·(ão, 

a via pública conhecida como r Ja C, bél irro 

Aparecida, neste municíp o. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: -a~;o i aber qt e a 

Câmara aprovou, o Prefeito sancionou nos termos do art. 57, § Iº ela Lei Orgâqica 

do Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, nos terr ios de art. 30 inc. 

VI do Regimento Interno PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada ruaJosé Costa da Encarnação, a via .>úblicc conhecida 

como rua C, bairro Aparecida, neste município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

,-. Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 01 de outub1 a de 20·14. 
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